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ESTADO Df, RONDONIA
PODER LEGISI,ATIVO

cÂM^RÂ MUNtclpAt- DE BtrRtTrs

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUICÀO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N'I79/2025
MENSAGEM DE LEI N'044/2025

De autoria do Poder legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o instoloção

de películas relletivos (insulfilme) ou cortinos nos ônibus destinados oo ttonsporte escolor

no ômbito do município de Buritis, Estodo de Rondônio, e do ouüas providencios."

I . RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal Propôe presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a

instalação de películas refletivas (insulfilme) ou cortinas nos ônibus que realizam o transporte

escolar no Município de Buritis, medida que visa assegurar maior conforto térmico, proteção
vcontra a radiação solar e melhoria das condições de segurança para os estudantes.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

Constituição e Justiça, Não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t79l2O2S, reveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela

suã aprovação.

".-, rv - RESUITADO DAVOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 26 de Novembro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni

pela APRoVAÇÃO do Projeto de lei Ns t79l2O2S.

Estiveram presentes os Senhores Veread

s
Lucas Luiz d

islativa e, no mérito,

o s,

xeira Dhionat de Tass FagnerUeder Rodrigues Ferreira

Vereador Presidente Ad.hoc Verea ereador Me ro
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De autoria do Poder legislativo Municipal, o projeto em êpigrafe "Dispõe sobre o instdloçõo

de peliculos reÍtetivos (insulfilme) ou coítinos nos ônibus destinodos oo tronsporte escolor

oo âmblto do unicípio de Buritis, Estado de nondônio, e do outros providenclat."

I. RETATÓRIO

O Poder Le8islativo Municipal Propôe píesente Projeto de Lei tem por íinalidade autorizaÍ a

instalação de peliculas refletivas (insulfilme) ou cortinas nos ônibus que reali2âm o transporte

escolar no MunicÍpio de BuÍitis, medida que visa assegurar maioÍ coníorto termico, proteção

contra a radiação solar e melhoria das condiçôes de segurança para os estudentes.

II - ANÁLISE

Nos teÍmos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

Finanps, Orçamento ê Fiscalização, Não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encont.â-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOTO DO RETAIOR

Em face do exposto, ô Proieto de Lei Ne !7912025, reveste-se de boa forma constitucional

legal,.iurídico e de boa técnica legislativà e, no meíito, deve ser acolhado. Por isso, voto pela

5sa aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA COMTSSÃO

A Comissão de Fiíanças, oÍçamento e Fiscaliração em Reunião realizada no dia 01 de

derembro de 2025, opinou unanimemente pêla constitúcionalidade, juridicidãde e técnica

legislativa e, no mérito, pela aPROvAçÃo do Projeto dê Lei Ne 179/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

tu-u- r'\ fu,k*t/Ueder Rodrigues FeÍreira
Ve.eador Presidente

Rênato Leitão dos Santos

VereadoÍ ReletoÍ
lose

Vereador Membro



#
T

EST^lX) l)t,: R()NDÔr.-l^
POt)UR LU(;rSt,^TtVO

(]iVÂRÀ vI'\I(.IPÂL DT] BT RII.Is

PARECER

coMrssÃo DE EDUCAçÃO, SAÚDE E BEM-ESTAR SOCTAL

PROJETO DE LEI NS L79I2O2S
MENSAGEM DE tEI N9 O44 12025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "dispõe sobre a instoloção de películos

rcÍletivos (insulfilm) ou cortinos nos ônibus destinados oo tronsporte escolor no ômbito do Município de
Buritis, Estodo de Rondônio, e dá outros providêncios".

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Lucas Luiz de Cristo Te

Presidente
pes da va Neto Ueder Rodrigues Ferreira

Membro
ra Jo

Relator ad hoc

I. RELATÓRIO

.-. O Poder Legislativo Municipal propôe o presente projeto de lei que tem por finalidade autorizar a lnstalação

de películas refletivas (insulfilm) ou cortinas nos ônibus que realizam o transporte escolar no Município de

Buritis, medida que visa assegurar maior conforto térmico, proteção contra a radiação solar e melhoria das

condiç6es de segurança para os estudantes.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bêm-Ester Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ng 17912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

- tv - ResutraDo DA vorAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 10 de dezembro 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAçÂo do Projeto de lei Ne L7912o25.
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